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Gabinete do Prefeito

Lei nº 9.385, de 27 de setembro de 2023.

Autoriza o Poder Executivo a repassar os recursos recebidos da União para o cumprimento 
da Lei Federal nº 14.434, de 04 de agosto de 2022, que instituiu o Piso Salarial do 
Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira, e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA     E    EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para os servidores municipais e 
prestadores de serviços Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, Auxiliares de Enfermagem e 
da Parteiras, valores recebidos da União, através do Fundo Municipal de Saúde, destinados 
ao cumprimento da Assistência Financeira Complementar da União de que trata a Emenda 
Constitucional 127 de 22 de dezembro de 2022, decisão do Excelso Supremo Tribunal 
Federal, na Medida Cautelar na ADI 7222, e a Portaria GM/MS 1.135 de 16 de agosto de 
2023 ou outra que vier a substituí-la.

Art. 2º O Município transferirá valores a cada servidor e prestador de serviço, de acordo 
com o recebido do Ministério da Saúde.

Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo a transferir para os prestadores de serviços 
contratualizados, incluindo fi lantrópicos, e entidades privadas que atendam, no mínimo, 
60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS, os 
montantes destinados pela União para a complementação dos salários dos seus respectivos 
empregados.

Parágrafo único. Os instrumentos fi rmados entre o Município de Campos dos 
Goytacazes e o prestador de serviço contratualizado deverão ser objeto de aditivo, que 
formalize esse benefício e estabeleça a obrigação da prestação de contas, na forma e 
prazos decididos pelo ente público municipal, sob pena de suspensão do repasse.

Art. 4º A Assistência Financeira Complementar transferida pela União, não implica em 
aumento de outras parcelas ou vantagens remuneratórias, e não será incorporada aos 
vencimentos ou às remunerações dos profi ssionais contemplados.

Art. 5º A autorização instituída pela presente Lei destina-se a abertura de crédito 
suplementar orçamentário até o valor necessário ao cumprimento das obrigações e abrange 
o exercício fi nanceiro de 2023.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 de setembro de 
2023.

Wladimir Garotinho

- Prefeito-

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social
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